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TERMO DE REFERÊNCIA 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM IRP 

IRP 30/2023 

ORGÃO GERENCIADOR: 154054 - FUNDACAO UNIVERS.FEDERAL/MS 

(Processo Administrativo n.° 23337.251769.2023-92) 

 

1. DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

1.1. O objeto é a participação na IRP 30/2023 da Fundação Universidade Federal/MS para aquisição com 

instalação de mobiliários de madeira plástica, como lixeiras, pergolados, bancos e mesas camping.  

1.2. O valor global estimado da aquisição é de R$ 128.428,15 (Cento e Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Vinte 

e Oito Reais e Quinze Centavos). 

 

1.3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

1.3.1. O órgão gerenciador desta licitação é a Fundação Universidade Federal/MS (UASG: 154054). 

1.3.2. A descrição detalhada, unidades de fornecimento, quantitativo previsto e valores estimados são os 

que constam na planilha abaixo: 

ITEM 1: Banco Material: Madeira Plastica , Comprimento: 1,50 M, Altura: 0,70 M, Acabamento: Madeira Plástica 

Encapsulada. , Cor: Marrom , Características Adicionais: Estrutura Da Base Em Plástico Reforçado. Tratament , 

Profundidade: 55 C. Ecoplástico com encosto e assento na cor Marrom, com 1,50m de comprimento, largura total 

de 0,55m para 03 pessoas, parafuso em inox. Pé reforçado medindo 8,7 cm de largura. A madeira plástica 

empregada na confecção dos mobiliários deve conter, no mínimo, 90% de plástico reciclado, além de não conter 

materiais como: madeira, PET e PVC. QTD: 30 VL.UNIT.: R$ 1.235,41 VL.TOTAL: R$ 37.062,30  

ITEM 2: Tipo: Pergolado, Material Estrutura: Madeira Plástificada, Comprimento: 3 M, Largura: 2,10 M, Altura: 

2,50 M, Quantidade De Pilar: 4 UN, Dimensões Pilar: 9 X 9 CM, Quantidade Longarinas: 6 UN, Dimensões 

Longarinas: 9 X 9 CM,  Confeccionado em madeira plástica, composta de 04 pilares de 9 x 9 cm com reforço 

interno e 06 longarinas der 9 x 9 cm. Medidas: 3,00 M comprimento, 2,10 m de largura e 2,50 M de altura. Cor 

Marrom. A madeira plástica empregada na confecção dos mobiliários deve conter, no mínimo, 90% de plástico 

reciclado, além de não conter materiais como: madeira, PET e PVC.  

QTD: 10  

VL.UNIT.: R$ 4.816,89  
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VL.TOTAL: R$ 48.168,90 

 ITEM 3: Lixeira,  Material: Madeira Plástica, Capacidade: 94 Litros L, Tipo: Com Tampas Basculantes Preta E 

Cinza, Cor: Marrom, Características Adicionais: Com Suporte E Pé De Ferro Para Fixação , Cor Preta, Aplicação: 

Resíduos Não Recicláveis. Confeccionada em madeira plástica cor marrom, tampa e base em plástico. Altura Total: 

85 cm, altura sem a tampa 70 cm, capacidade de 94 litros, diâmetro 50 cm. Tampa na cor Preta. Confeccionada em 

madeira plástica cor marrom, tampa e base em plástico. Altura Total: 85 cm, altura sem a tampa 70 cm, capacidade 

de 94 litros, diâmetro 50 cm. Tampa na cor Cinza - Resíduos não Recicláveis. A madeira plástica empregada na 

confecção dos mobiliários deve conter, no mínimo, 90% de plástico reciclado, além de não conter materiais como: 

madeira, PET e PVC. CONJUNTO  COM 02 PEÇAS E PÉS PARA FIXAÇÃO.  

QTD: 05 

 VL.UNIT.: R$ 2.613,78  

VL.TOTAL: R$ 13.068,90  

ITEM 4: Lixeira, Material: Madeira Plástica, Capacidade: 94 Litros L, Tipo: Com Tampas Basculantes Azul, 

Marrom, Verde, Amare, Cor: Marrom, Características Adicionais: Com Suporte E Pé De Ferro Para Fixação , Cor 

Preta, Aplicação: Resíduos Recicláveis, *A* - Confeccionada em madeira plástica cor marrom, tampa e base em 

plástico. Altura Total: 85 cm, altura sem a tampa 70 cm, capacidade de 94 litros, diâmetro 50 cm. Tampa na cor 

Azul- Papel. *B* - Confeccionada em madeira plástica cor marrom, tampa e base em plástico. Altura Total: 85 cm, 

altura sem a tampa 70 cm, capacidade de 94 litros, diâmetro 50 cm. Tampa na cor Marrom - Orgânico. *C* - 

Confeccionada em madeira plástica cor marrom, tampa e base em plástico. Altura Total: 85 cm, altura sem a tampa 

70 cm, capacidade de 94 litros, diâmetro 50 cm. Tampa na cor Verde - Vidro. *D* - Confeccionada em madeira 

plástica cor marrom, tampa e base em plástico. Altura Total: 85 cm, altura sem a tampa 70 cm, capacidade de 94 

litros, diâmetro 50 cm. Tampa na cor Amarelo - Metal. *E* - Confeccionada em madeira plástica cor marrom, 

tampa e base em plástico. Altura Total: 85 cm, altura sem a tampa 70 cm, capacidade de 94 litros, diâmetro 50 cm. 

Tampa na cor Vermelho - Plástico. A madeira plástica empregada na confecção dos mobiliários deve conter, no 

mínimo, 90% de plástico reciclado, além de não conter materiais como: madeira, PET e PVC. CONJUNTO COM 

05 PEÇAS E PÉS PARA FIXAÇÃO.  

QTD: 05  

VL.UNIT.: R$ 6.025,61  

VL.TOTAL: R$ 30.128,05  

ITEM 5: Mesa Refeitório Material Tampo: Madeira Plástica , Revestimento Tampo: Madeira Plástica , Espessura: 

30 MM, Material Estrutura: Madeira Plástica Com Parafusos Em Aço Inox , Acabamento Superficial Estrutura: 
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Madeira Plástica Maciça , Comprimento: 220 CM, Largura: 136 CM, Características Adicionais: Bancos 

Interligados Para 8 Lugares (Aprox.2,20 M D , Cor: Ipê. Confeccionada em madeira plástica cor marrom. 

Ecoplástico com bancos integrados de 2,20m de comprimento, demais medidas aproximadas, 5 tábuas 

136x30x2200mm no tampo fixadas em base com 8 unidades de perfil 40x30x700mm, contém 2 tábuas 

136x30x2200mm no assento esquerdo e 2 tábuas 136x30x2200mm no assento direito, com 4 pés nos cantos de 

90x90mm 4 pés centrais 90x30mm. A sustentação dos bancos é feita por 8 tábuas 90x30x1440mm, que suporta no 

mínimo 580 kg distribuídos. Cor Ipê. A madeira plástica empregada na confecção dos mobiliários deve conter, no 

mínimo, 90% de plástico reciclado, além de não conter materiais como: madeira, PET e PVC.  

QTD: 05  

VL.UNIT.: R$ 3.968,63  

VL.TOTAL: R$ 19.843,15 

 

A entrega e a montagem devem estar incluídas no preço ofertado.  

1.4. As cores dos mobiliários serão informadas no momento da emissão da nota de empenho.  

1.5. As empresas deverão apresentar junto com a proposta comercial comprovação de que os móveis possuem 

garantia mínima de 05 anos, estão de acordo com o disposto na Instrução Normativa nº. 01, de 19 de 

janeiro de 2010, da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, por meio de laudo ou certificado que comprove que a empresa licitante observa os 

requisitos ambientais. Essa comprovação poderá ser feita mediante apresentação de laudos ou certificados 

emitidos por Instituição Pública Oficial ou por Instituição Credenciada. Além disso, os móveis devem 

atender ao Decreto 7.746 de 05 de julho de 2012, o qual define critérios e práticas de sustentabilidade para 

as contratações realizadas pela Administração Pública.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os materiais que se pretende adquirir para o Campus Governador Mangabeira são de natureza comum, 

facilmente encontrados no mercado, conforme parágrafo único, do Artigo 1º, da Lei 10.520 de 2002 e suas 

alterações. 
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3.2. A possibilidade de participação ou não em licitações de empresas em consórcio fica ao juízo discricionário 

do órgão gerenciador, conforme amplamente discutido na Jurisprudência, como, por exemplo, os 

Acórdãos nos 1165/2012-Plenário, 1.946/206-Plenário, 22/2003-Plenário, abaixo transcritos. 

3.3. No caso, portanto, do presente pregão, não será permitida a participação de consórcios, por não se tratar de 

objeto de grande vulto nem de execução de alta complexidade e por considerar-se que a não participação 

beneficiará o caráter competitivo. 

3.4. Será obrigatória a cotação do quantitativo total de cada item previsto neste Termo de Referência conforme 

dispõem o art. 9º, inciso IV decreto 7.982/2013, posto que em nenhum dos itens objeto da presente 

licitação se observou total que a impossibilidade de cotações menores impacte o princípio da ampla 

competitividade. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias úteis, contados da data de envio da Nota de Empenho 

ao fornecedor, em remessa única da quantidade empenhada, ou conforme contrato, no endereço Rua 

Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão, Governador Mangabeira – BA, Cep: 44350-000, em horário 

comercial. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias úteis, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.6. Os bens devem ser entregues acondicionados em embalagem adequada, para que não sofram qualquer 

dano; 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6.  Preparar o terreno para instalação do projeto, e caso o terreno venha a apresentar afloramento de 

rochas que impeçam o bom andamento da montagem, deverá providenciar equipamento (ex: 

rompedor, martelete, etc.) e mão-de-obra especializada para serviços de perfuração; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade e manual do fabricante em português, bem como relação de rede de assistência técnica na 

cidade de Governador Mangabeira e região; 

6.1.2. proceder com a instalação de esteios, vigas, porteiras e batentes, passarelas, cordoalhas, e ouros 

acessórios, construção e acabamento das alvenarias específicas das paredes e Previsão para início da 

montagem em 90 dias a partir da confirmação do pedido/sinal. Prazo médio de montagem do 

projeto: 30 a 35 dias. Valor da Mão-de-obra já incluso nesta proposta com equipe da empresa (02 

pessoas) e, conforme condições a seguir descritas. 3 pisos do tronco coletivo e embarcador, e ainda 

do bezerreiro, exceto pisos e construções na área de ordenha, depósitos e bezerreiro.  
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6.1.3.  Fornecer os materiais de sua alçada necessários ao projeto que segue anexo a esse Termo de 

referência, dentro dos padrões de qualidade exigidos para o Concreto Protendido e Auto Adensável: 

esteios diversos, vigas de travamento, pilares p/ cobertura, porteiras em aço, batentes em aço, 

plataformas pré moldadas, cordoalhas, parafusos tirantes e alças pré-formadas, elementos de 

fixação, mão-deobra de construção entre outras condições gerais e específicas para a perfeita 

execução do objeto. 

6.1.4.  Realizar o transporte dos materiais e equipamentos necessários para realização da montagem do 

bem; 

6.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.6. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.7. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.8. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.9. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicadas pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em 

valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução 

do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 

prorrogação. 

11.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento). 

11.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I 

e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

11.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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11.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

11.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

11.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

11.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data em que for notificada.  

11.11. Será considerada extinta a garantia: 

11.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.11.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 

da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP n. 05/2017. 

11.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
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11.13. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste 

Edital e no Contrato. 

11.14. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

12.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 60 

(sessenta) meses e de no mínimo 15 (quinze) anos nas peças de concreto protendido para impactos dos 

animais. 

12.2. Caso a garantia contra defeitos de fabricação oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesse item, o Contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado por tempo restante. 

12.3. Caso a garantia contra defeitos de fabricação oferecida pelo fabricante seja superior ao valerá a de 

maior prazo e deverão estar explícitas na proposta do licitante; 

12.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

12.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

12.6. Todas as características técnicas dos equipamentos ofertados pelas licitantes deverão ser 

comprovadas através de catálogos, manuais técnicos e/ou outras literaturas editadas pelo fabricante. 

12.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

12.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

12.9. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  

12.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

12.11. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.  

12.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 
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Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

12.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

da Contratada.  

12.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte ) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

13.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Governador Mangabeira-BA, 28 de Setembro de 2023 

Elaborado por: 

 

Daiana Silva Mamona Nascimento 
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Diretora Administrativa 

 

 


